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DISPENSA CONVENCIONAL (ATO) 389114-40/2025 

Processo nº 16/2024 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviço de assistência à saúde para a prestação de assistência médica, 

garantindo coberturas de serviços médico-hospitalares de assistência ambulatorial, 

hospitalar e obstétrica, tratamentos, exames complementares, internações hospitalares 

e demais serviços auxiliares de diagnósticos e terapia, incluindo centro de terapia 

intensiva, tanto em caráter eletivo, emergencial e de urgência, em hospitais e clínicas 

próprias, conveniadas ou referenciadas, no âmbito de todo o território nacional, das 

doenças reconhecidas ou que vierem a ser reconhecidas na Classificação Estatística 

Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde da Organização 

Mundial de Saúde (CID 11) e pelas Resoluções Normativas da Agência Nacional de Saúde 

(ANS), sem excluir doenças preexistentes, crônicas ou congênitas, APARTAMENTO, SEM 

COPARTICIPAÇÃO. 

1.2. A estimativa para a presente contratação é de 43 beneficiários, distribuídos em faixas 

etárias, conforme quadro abaixo: 

Local 
Faixa Etária Plano 

Nacional  

UNIDADES  

Empregados  Dependentes  

São Paulo 

0 a 18  0 6 

19 a 23  0 5 

24 a 28  1 1 

29 a 33  1 0 

34 a 38 1 0 

39 a 43  6 0 

44 a 48  6 1 

49 a 53  4 1 

54 a 58  3 2 

59 ou +  3 0 

Mato Grosso 

do Sul 

24 a 28  1 0 

29 a 33  1 0 

  Total de Vidas  27 16 

 

1.3. Valores referentes aos Empregados e SERÃO objeto de lances: 
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Item 
Local 

Faixa 

Etária 

Plano 

Nacional 

 

Catser 

 

 

Quantidade 

Empregados 

Valor 

Médio 

unitário 

(R$) 

Valor 

Médio 

Estimado 

Mensal 

(R$) 

Valor Médio 

Estimado 

Anual 

Por faixa 

etária 

(R$) 

 

 

 

 

1 SP/MT/ 

MS 

0 a 18  

 

 

 

12920 

 

0 523,87 0,00 0,00 

19 a 23 0 667,59 0,00 0,00 

24 a 28 2 817,58 1.635,15 19.621,84 

29 a 33 2 939,38 1.878,76 22.545,12 

34 a 38 1 1.031,04 1.031,04 12.372,52 

39 a 43 6 1.087,72 6.526,34 78.316,08 

44 a 48 6 1.297,59 7.785,52 93.426,24 

49 a 53 4 1.503,72 6.014,89 72.178,72 

54 a 58 3 1.814,30 5.442,91 65.314,92 

59 ou + 3 3.087,17 9.261,50 111.138,00 

VALOR TOTAL MÉDIO ESTIMADO ANUAL (R$) 474.913,44 

1.4. Valores referentes aos Dependentes e NÃO serão objeto de lances: 

 

 

Item 
Local 

Faixa 

Etária 

Plano 

Nacional 

 

Catser 

 

 

Quantidade 

Dependentes 

Valor 

Médio 

unitário 

(R$) 

Valor 

Médio 

Estimado 

Mensal 

(R$) 

Valor Médio 

Estimado 

Anual 

Por faixa 

etária 

(R$) 

 

 

 

 

1 SP/MT/ 

MS 

0 a 18  

 

 

 

12920 

 

6 523,87 3143,22 37.718,64 

19 a 23 5 667,59 3337,95 40.055,40 

24 a 28 1 817,58 817,5767 9.810,92 

29 a 33 0 939,38 0 0,00 

34 a 38 0 1.031,04 0 0,00 

39 a 43 0 1.087,72 0 0,00 

44 a 48 1 1.297,59 1297,5867 15.571,04 

49 a 53 1 1.503,72 1503,7233 18.044,68 

54 a 58 2 1.814,30 3628,6066 43.543,28 

59 ou + 0 3.087,17 0 0,00 

VALOR TOTAL MÉDIO ESTIMADO ANUAL (R$) 164.743,96 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, 

conforme detalhamento a seguir: 

Atendimento aos requisitos da legalidade preconizados na constituição federal, na clt, no 

plano de cargos e salários e no regimento. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Apresentação de Registro válido junto à ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar, 

para comprovar que a licitante está apta a comercializar os produtos (Planos ou seguros) 

cotados, de acordo com o disposto na Lei nº9.656/98; 

4.2. Pelo menos, um Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, de forma que comprove atendimento em âmbito nacional já 

prestado em Plano de Assistência à Saúde; 

4.3. Tabela de serviços e procedimentos médicos, com respectivos valores, praticados pela 

contratada, inclusive para questões de reembolso; 

4.4. Documentos que comprovem a existência de profissionais credenciados, hospitais, 

centros médicos, clínicas, laboratórios, centros radiológicos, que devem também estar 

disponíveis em sítios, (sites na Internet) com informações atualizadas, sobre como 

identificar a rede credenciada estadual e nacional. Os serviços especificados devem ser 

oferecidos em âmbito Nacional, dessa forma, as empresas licitantes devem possuir uma 

denominação (nomenclatura) única, manifestamente reconhecida em todo o Território 

Nacional, ou, fornecer informações claras de como serão identificados nacionalmente; 

4.5. Comprovante de Registro na entidade profissional competente (Conselho Regional de 

Medicina/CRM); 
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4.6. Na hipótese de indisponibilidade ou inexistência de prestador integrante da rede 

assistencial que ofereça o serviço ou procedimento demandado, incluindo urgência e 

emergência, no município onde o beneficiário demandar o serviço, a contratada deverá: 

4.6.1. Garantir o atendimento em prestador não integrante da rede assistencial no 

mesmo município; 

4.6.2. Na indisponibilidade ou inexistência de prestadores nas hipóteses listadas, a 

contratada deverá garantir o transporte do beneficiário até um prestador apto a 

realizar o devido atendimento, assim como seu retorno à localidade de origem; 

4.6.3. Nas hipóteses de demora da contratada em garantir o serviço ou 

procedimento previsto nas alíneas 'a' e 'b', ou ainda, de dificuldade de 

comunicação do beneficiário com a contratada, que culmine no pagamento dos 

serviços e procedimentos pelo beneficiário, a contratada deverá ressarci-lo 

integralmente, conforme cláusula de reembolso; 

4.7. Na hipótese de haver um número reduzido de prestador integrante da rede assistencial 

que ofereça o serviço ou procedimento demandado, de forma que impossibilite o 

beneficiário de ter um mínimo de escolha, no município onde o beneficiário demandar o 

serviço, nesses casos, a contratada deverá observar o item anterior. 

4.8. A escolha do meio de transporte fica a critério da contratada, porém de forma compatível 

com os cuidados demandados pela condição de saúde do beneficiário; 

4.9. A garantia de transporte deve se estender ao acompanhante nos casos de beneficiários 

menores de 18 (dezoito) anos, maiores de 60 (sessenta) anos, pessoas portadoras de 

deficiência e pessoas com necessidades especiais, estas duas últimas mediante 

declaração médica. 

4.10. Disponibilizar aos beneficiários contato e atendimento telefônico, app ou outros 

meios de comunicação, sobre a garantia de acesso prevista nos itens anteriores, assim 

como para informações e orientações sobre os serviços contratados, rede credenciada, 

autorização de procedimentos e outras dúvidas que possam surgir. 

4.11. Cobertura de todos os serviços de apoio diagnóstico e tratamento, bem como os 

demais procedimentos ambulatoriais solicitados pelo médico assistente, ou aqueles 

solicitados pelos médicos membros da Seção Médica deste Regional; 

4.12. Cobertura de internações hospitalares em quarto individual com banheiro privativo 

e com direito a um acompanhante, com fornecimento de alimentação pela unidade 

hospitalar, sendo vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, em todas as 

clínicas básicas e especializadas reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, 

inclusive procedimentos obstétricos; 

http://www.crbio01.gov.br/
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4.13. A cobertura das despesas, incluindo alimentação e acomodação, relativas ao 

acompanhante, salvo contraindicação do médico assistente, especificamente nos casos 

de internação de: 

4.13.1. Crianças e adolescentes menores de 18 anos; 

4.13.2. Idosos a partir do 60 anos de idade; 

4.13.3. Pessoas portadoras de deficiências e 

4.13.4. Gestante durante o trabalho de parto e pós-parto imediato, por indicação do 

médico assistente. 

4.14. Cobertura de internações hospitalares em centros de terapia intensiva ou similar, 

vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, a critério do médico assistente; 

4.15. O atendimento fora dos Estados deve oferecer prestação de serviços de assistência 

médica, hospitalar e obstetrícia, ambulatorial e laboratorial e far-se-á através de todos os 

profissionais e estabelecimentos próprios ou credenciados pela contratada, não podendo 

haver qualquer discriminação entre o beneficiário de intercâmbio com qualquer outro 

beneficiário da Contratada; 

4.16. Reembolso, nos limites das obrigações contratuais das despesas efetuadas pelo 

beneficiário, titular ou dependente, com assistência à saúde, de acordo com a relação de 

preços de serviços médicos hospitalares praticados pelo plano contratado, pagáveis no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega à operadora da documentação adequada; 

4.17. A contratada deverá absorver automaticamente os tratamentos e procedimentos 

novos que surgirem dentro do período de vigência contratual, bastando para isso, o 

implemento dos mesmos como obrigatórios através das Resoluções Normativas da 

Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS e/ou das doenças reconhecidas ou que 

vierem a ser reconhecidas na Classificação Estatística Internacional de Doenças e 

Problemas Relacionadas com a Saúde da Organização Mundial de Saúde(CID - 11); 

4.18. O atendimento pela Unidade de Terapia Intensiva - UTI no ar, deverá ser prestado 

quando solicitado pelo médico assistente, nos municípios que dispõe de aeroporto com 

capacidade para pouso e decolagem das aeronaves que prestam esse atendimento, 

dentro do território nacional; 

4.19. Solicitado pelo médico assistente o serviço de Unidade de Terapia Intensiva - U.T.1. 

no ar, a contratada terá o prazo máximo de 5 (cinco) horas para disponibilizar a aeronave, 

contado a partir do momento em que for efetuada a solicitação médica. Esse tempo 

poderá sofrer alterações, considerando-se as condições climáticas ou outros 

contratempos existentes nas regiões que venham a impedir ou dificultar o pouso ou a 

decolagem da aeronave. No caso do serviço de Unidade de Terapia Intensiva - U.T.I. 

http://www.crbio01.gov.br/
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terrestre, a contratada prestará o serviço imediatamente após constatada a necessidade 

do transporte do paciente pelo médico assistente; 

4.20. Manter a rede de atendimento em número igual ou superior ao apresentado no ato 

da contratação, e, caso haja descredenciamento de qualquer serviço, credenciar outro de 

mesmo porte e com a mesma capacidade técnica, abrangência e número de leitos, no 

prazo máximo de 30 dias contados do descredenciamento, e informar imediatamente ao 

CRBio-01; 

4.21. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e 

referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não 

têm nenhum vínculo empregatício com o CRBio-01; 

4.22. Comprovante que assegure a prestação de serviço de UTI no ar, para atendimento 

do público alvo; 

4.23. A contratada estenderá aos beneficiários do CRBio-01 seus projetos e programas de 

prevenção e promoção de saúde, de forma presencial ou on-line; 

4.24. Que possuirá, na data de assinatura do contrato, cobertura e custeio de atendimento 

em rede credenciada, através de um número de credenciados suficiente para atender ao 

grupo de beneficiários distribuídos em todo o território Nacional, em conformidade com 

o Termo de Referência; 

4.25. Que possuirá instalações, pessoal qualificado, estrutura de suporte para troca de 

informações (oral e redigida) com a Contratante, suficientes para atender prontamente 

às demandas inerentes ao objeto a ser contratado; 

4.26. Prestar as informações e esclarecimentos solicitados, em até dois dias úteis, a contar 

da solicitação do CRBio-01; 

4.27. Disponibilizar central telefônica de atendimento 24 horas (serviço 0800 e/ou ligação 

local), bem como portal na Internet ou em aplicativos disponíveis para computadores, 

tablets e celulares, com o propósito de fornecer, no mínimo, serviços online e 

informações a respeito dos produtos e serviços próprios, credenciados, contratados, 

cooperados ou referenciados oferecidos pelo plano de assistência à saúde; 

4.28. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis; 

4.29. Comprovar, como condição prévia à assinatura do contrato e durante a vigência 

contratual, sob pena de rescisão contratual, o atendimento das seguintes condições: 

http://www.crbio01.gov.br/
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf
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4.29.1. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 

trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria 

Interministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011; 

4.29.2. Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis 

de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao 

trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição 

Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n°5.017, de 

12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT 

nos 29 e 105. 

5. SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual de 5 % do valor contratual, conforme regras previstas no 

contrato. 

6.1.1 A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 

30 dias após a assinatura do contrato. 

6.1.2 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato. 

6.1.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à garantia da contratação. 

6.2 O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução 

dos serviços. 

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar as Apólices (em caso de Seguro Saúde) ou os 

instrumentos equivalentes (em caso de Plano de Saúde), até o prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis após o envio dos dados dos beneficiários por parte do CONTRATANTE; 

7.2 A CONTRATADA deverá garantir que a vigência dos Planos/Seguro Saúde tenha início 

após 30 (trinta) dias, contados do envio dos dados dos beneficiários pelo CONTRATANTE; 

http://www.crbio01.gov.br/
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7.3 A CONTRATADA deverá fornecer aos beneficiários, em até 15 (quinze) dias após o início 

da vigência dos Planos/Seguro Saúde, as carteiras de identificação, constando as devidas 

informações e plano a que tem direito o beneficiário; 

7.4 A CONTRATADA deverá providenciar a entrega das carteiras atualizadas antes do seu 

vencimento, ao longo da vigência contratual; 

7.5 Até que sejam fornecidas as carteiras de identificação, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar meios para que os beneficiários utilizem o sistema de saúde, de modo que 

não fiquem descobertos, caso necessitem de atendimento médico; 

7.6 A CONTRATADA deverá entregar as carteiras de identificação na Rua Manoel da Nóbrega, 

595 – 12º Andar, Paraíso, São Paulo/SP, de segunda à sexta-feira, das 9h às 16:00, 

devendo entrar em contato com o Fiscal do Contrato para agendar a referida entrega, 

respeitando as restrições de horários do Condomínio. 

8. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

8.1 O plano de Assistência Médica deverá ter cobertura em todo território nacional para 

atendimentos de urgência e emergência aos seus empregados, bem como seus 

dependentes. 

9. DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

http://www.crbio01.gov.br/
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complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

9.6 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

9.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

9.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

9.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

9.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

9.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

9.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

9.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

http://www.crbio01.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

9.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

9.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II).  

9.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

9.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

9.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

9.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VI).  

9.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

http://www.crbio01.gov.br/
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10.1 Os pagamentos serão realizados mediante boleto bancário ou depósito na 

conta corrente da empresa CONTRATADA, em um prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, mediante apresentação de fatura ou nota fiscal e apresentação de relatório 

analítico de despesas, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, os quais 

deverão ser emitidos mensalmente, no mês subsequente à prestação de serviços, 

sendo vedado o pagamento antecipado de valores; 

10.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  o período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

10.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

10.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

10.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

http://www.crbio01.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

10.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

10.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF.  

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

11.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

11.3 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

11.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

11.5 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

http://www.crbio01.gov.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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11.6 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.7 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.8 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

11.9 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

11.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

11.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.12 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.13 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.14 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

http://www.crbio01.gov.br/
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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11.15 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

11.16 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

11.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

11.19 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

11.20 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

11.21 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

11.22 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

http://www.crbio01.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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11.23 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

11.24 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

11.25 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

11.26 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

11.26.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

11.26.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

11.26.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

11.26.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

11.26.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

11.26.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 

da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

http://www.crbio01.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69§6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
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11.26.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1 O custo estimado total da contratação, empregados e dependentes, é de 

R$631.894,08 (seiscentos e trinta e um mil, oitocentos e noventa e quatro reais e oito 

centavos), conforme custos unitários apostos na evidenciada do Estudo Técnico 

Preliminar. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento do CRBio-01, elementos de despesa 6.3.1.1.01.03.003 – 

Plano de Saúde – PROJETO 2009 – do exercício de 2024, e na mesma rubrica nos 

exercícios que alcançarem o serviço. 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação do Plano de Contratação Anual em Sessão Plenária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2024. 

 

 

__________________________________ 

Cátia Cristina Soares Costa  

Gerente Financeira 
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